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TERMO DE CONTRATO Nº 0104/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ COM 

COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

EMPRESA: REBECA BULHÕES LOPES SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-

30, representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 

119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, com  

coparticipação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.850.239/0001-77, com sede à Av. 

Regis Pacheco, 66, Prédio, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000, representado pelo Secretário de Saúde o senhor 

Valdeci Oliveira Porto, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, de outro lado a empresa REBECA 

BULHÕES LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.599.715/0001-92, endereço: Avenida Olivia 

Flores, nº 286, Andar 2, Sala 204, Candeias, Cep 45.028-100, Vitória da Conquista - BA, representada pela senhora: 

Rebeca Bulhões Lopes, solteira, brasileira, Médica, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

sob o nº 076.322.935-07, Portadora da Carteira de Identificação Profissional de nº 47210, Expedida pelo Conselho 

Regional de Medicina do Estado da Bahia - BA, residente e domiciliado na Rua Jacinto Torres Matos Resid Aide 

Bulhões, 51, Residencial Hayde Bulhões, Apto 401, Candeias, CEP 45.028-730, Vitória da Conquista, BA, a seguir 

denominada de CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo 

Administrativo nº 0015.06.01/2025, CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025, derivado do EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 0023/2025, qual rege-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações introduzidas por legislação posterior, 

e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e Contratado as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa do ramo para realização de Serviço médico em atenção primária de acordo com a 

tabela 1 do Termo de Referencia do edital de credenciamento acima mencionado, para atender às necessidades do 

Município de Itambé/BA, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por 

iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

 

Parágrafo Primeiro: Nos casos de ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ficar estabelecido os critérios previstos no Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente. 

a) Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas; 

b) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
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o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

e) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

f) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. . Os serviços serão remunerados/pagos de acordo com o valor referência indicado na Tabela abaixo, entendido 

este preço como justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR HORA 
VALOR 

TOTAL 

3 Serviço médico em atenção primária Horas. 1920 R$ 80,00 R$ 153.600,00 

T. Geral Cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais R$ 153.600,00 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até 05 (cinco) dias após o 

crédito realizado pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Itambé BA. A 

emissão da Nota Fiscal dos serviços efetivamente prestados será autorizada pelo setor competente, após conferencia 

da medição dos serviços prestados. 

Parágrafo Segundo: a produção que se refere ao pagamento estará disponível para conferencia no Sistema de 

Informação Ambulatorial do SAI/SUS. 

Parágrafo Terceiro: Os valores a serem pagos, não sofrerão qualquer tipo de correção ou reajuste durante a 

vigência do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro: É vedada a antecipação de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1. As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame, terão amparo legal e 

financeiro no orçamento de 2025 da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte dotação orçamentárias: 

a) ÓRGÃO: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2.067 – MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros 

– P. Jurídica; FONTE DE RECURSO:15001002; 16000000;16210000. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a prestação de serviços; 

5.2. A empresa CONTRATADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.3. A responsabilidade exclusiva e integral é da CONTRATADA, pela utilização de pessoal, para a execução dos 

respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de 

vínculo empregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 

5.4. É proibido transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo. 

5.5. Os estabelecimentos devem comportar a produção das quantidades previstas na planilha presente no item 3.1. 

5.6. O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, 

sendo-lhes facultado o descredenciamento, caracterizada a prestação considerada de má qualidade, mediante a 

verificação através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da 

produção da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
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6.1. O CONTRATANTE realizará fiscalização permanentemente sobre a prestação do Serviço do objeto pela 

CONTRATADA, sendo-lhe facultado o descredenciamento, mediante a verificação através de processo administrativo 

específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pela CONTRATADA, o 

que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

6.2 Fica a funcionária senhora Marina Santos Agra, portadora do Registro Geral nº 08532577-52 e registro no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 814.294.605-04, lotada na Secretaria de Saúde do 

Município de Itambé-BA, responsável pela Fiscalização do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A CONTRATADA ainda se obriga a: 

a) Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao Setor competente; 

b) Atender os usuários com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 

na prestação de serviços; 

c) Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança 

em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas. 

d) prestar os serviços na forma ajustada; 

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

g) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 

h) permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e 

esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito; 

i) abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 

8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado aos usuários, a terceiros ou a eles vinculados, 

decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus 

empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1. À CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, na importância de até 10% (dez por cento) do valor 

global do contrato, pela execução irregular do contrato, e em caso de descumprimento das cláusulas contratuais e 

legislação atinente, salvo nos casos de cumprimento de prazo na entrega dos exames cuja multa será aplicada no 

percentual de 0,25% por dia/hora de atraso. 

Parágrafo Primeiro: Na eventual aplicação de multa, o seu quantum será automaticamente descontado do valor a ser 

pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse da contratada, o presente 

contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para 

imediata suspensão dos serviços. 

12.2. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a 

Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1. Fica eleita a Comarca de Itambé/BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

 

Itambé- BA, 02 de junho de 2025. 

 

 

_______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________ 

REBECA BULHÕES LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ nº 58.599.715/0001-92 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ____________________________ 

 
2)_____________________________ 
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